
 
DECRETO N. 2.793/2012 
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, nos uso de suas atribui-
ções legais, e 
 
Considerando que grande parte dos trabalhadores rece-
berão o 13º salário após o dia 20/12/2012, 
 
Considerando que várias notificações enviadas, pelo cor-
reio aos contribuintes, foram por estes recebidas após o 
dia 10/12/2012, prazo final para aderir ao Programa de 
Recuperação Fiscal, nos termos da Lei nº 3.222/2012, mo-
tivando, por isso, pedidos para estender aquela prazo,  
 
Considerando, ainda, que o Programa de Recuperação 
Fiscal teve grande aceitação pelos contribuintes, surtin-
do resultados satisfatórios ao Município, 
 
Considerando, finalmente, a conveniência e interesse pú-
blico, no sentido de oportunizar aos contribuintes ina-
dimplentes regularizar seus débitos perante o fisco mu-
nicipal, 
 
  
 

                             D E C R E T A 
 

 
Art. 1º - Nos termos do § 2º, do art. 5º, da Lei nº 

3.222/2012, de 21/05/2012, fica prorrogado até  21 de dezembro de 2012, o prazo para o con-
tribuinte inadimplente aderir ao Programa de Recuperação Fiscal, instituído pela Lei acima 
citada. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor imediatamente, 

devendo ser publicado na forma da Lei. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado 
do Paraná, em 13 de dezembro de 2012.  

 
 

                                                                                              Celso Benedito da Silva  
                                                                                                  Prefeito Municipal 


